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OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as 

condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros 

mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos. 

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com 

os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos complementares e outros projetos e ou 

detalhes a serem elaborados e ou modificados pela CONTRATADA, com as prescrições 

contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de projetos fornecidos e ou a 

serem elaborados, com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo citadas em cada caso 

particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes.  

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da  

ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, 

e dos projetos  acompanhados por Documento de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) 

responsável pelo projeto e pela execução da obra. 

 

DESCRIÇÃO: 

 

Trata-se da reforma do Centro de Educação Infantil Agronômica, localizado na Rua XV 

de novembro, Centro. Na reforma , deverão ser executados os itens conforme  planilha 

orçamentária: 

 

• Demolição dos cobogós ceramicos e substituição por cobogós de concreto; 

 

• Remoção de portas e substituição por portas novas; 
 

• Remoção de reboco em áreas com infiltração e impermeabilização com argamassa 

polimérica; 
 

• Construção de viga de concreto armado para apoio de cobogós. 
 

• Instalação de chapa metálica para proteção de impacto nas portas. 
 

• Lixamento de toda as paredes e lajes. 
 

• Emassamento em massa acrílica em todas as paredes e lajes. 
 

• Pintura acrílica em todas as paredes e lajes. 
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1. REMOÇÕES /DEMOLIÇÕES 

 

 

Deverão ser removidos todos os cobogós cerâmicos existentes, na área de refeitório, carga e 

descarga e solarium. 

Deverá ser removido o reboco nas áreas com infiltração conforme a indicação em projeto, 

no sanitário masculino. 

Deverão ser removidas três portas, nas áreas de lavanderia, sanitário masculino e feminino 

dos funcionários. 

 

2. IMPERMEABILIZAÇÕES 

 

 

As aréas do sanitário masculino descrita em projetos, deverão receber 

impermeabilização em argamassa polimérica impermeabilizante ou membrana acrílica 

bicomponente à base de cimento, agregados minerais e resina acrílica e véu de poliéster. 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 

desmoldantes. Adicionar aos poucos o componente A (líquido) ao B (pó), fornecidos já pré-

dosados, e homogeneizar, preferencialmente, com misturador de baixa rotação (400 a 500 rpm) 

durante 3 minutos, ou manualmente por 5 minutos. Umedecer a superfície com água antes da 

aplicação da primeira demão. Aplicar a argamassa polimérica com vassoura de pelos macios, 

trincha, ou brocha. Aguardar de 3 a 6 horas, de acordo com as condições do ambiente, até a 

primeira demão ter endurecido ou secado ao toque e colocar o véu de poliéster, com 

sobreposição de 10 cm. Em seguida, aplicar a segunda demão no sentido cruzado à demão 

anterior. Repetir o processo para as demãos seguintes. Após a aplicação em toda área realizar 

o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e deixar por 

no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento. 

Outras áreas indicadas em projeto deverão recber impermeabilização em Argamassa 

polimérica impermeabilizante ou membrana acrílica bicomponente à base de cimento, 

agregados minerais e resina acrílica. A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas 

soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes. Adicionar aos poucos o componente A (líquido) 

ao B (pó), fornecidos já pré-dosados, e homogeneizar, preferencialmente, com misturador de 

baixa rotação (400 a 500 rpm) durante 3 minutos, ou manualmente por 5 minutos. Umedecer a 

superfície com água antes da aplicação da primeira demão. Aplicar a argamassa polimérica com 

vassoura de pelos macios, trincha, ou brocha. Aguardar de 3 a 6 horas, de acordo com as 

condições do ambiente, até a primeira demão ter endurecido ou secado ao toque e aplicar a 

segunda demão no sentido cruzado à demão anterior. Repetir o processo para a demão seguinte. 

Após a aplicação em toda área, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma 

lâmina d’água de cerca 5cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum 

vazamento. 

 

 

3. INFRAESTRUTURA 

 

Próximo a casa de gás, deverá ser executado viga em concreto armado para apoio de 

parede de cobogós nas dimensões 15x50cm x 3m. 

Deverá ser promovida a escavação para execução da vida, o solo deverá ser regularizado 

e compactado através de apiloamento manual. As escavações deverão propiciar depois de 
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concluídas condições para montagem da infraestrutura. 

Havendo aparecimento de solo inservível a empresa executora da obra deverá 

comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem 

realizados, devendo ser prevista a retirada de todo material e reaterro com material de boa 

qualidade com posterior compactação. 

Será aplicado lastro de concreto magro para regularizar e homogenizar a superfície do 

terreno, impedindo que as armaduras tenham contato direto com o solo. 

As armaduras constituídas por vergalhões de aço de tipo e bitolas especificadas em 

projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e especificações da ABNT. 

Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a CONTRATADA providenciará a realização dos 

correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo. Os lotes serão 

aceitos ou rejeitados de acordo com a conformidade dos resultados dos ensaios com as 

exigências da ABNT. 

A CONTRATADA deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de aço, 

incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por 

superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário a perfeita execução desses serviços de 

acordo, com as indicações do projeto ou determinações da FISCALIZAÇÃO. 

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobrimento 

de concreto nunca menor que as espessuras prescritas em projeto, nesse caso 3,00cm. 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substancia 

prejudicial à aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação. De 

preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas formas. 

Quando feita em armaduras já montadas em formas, será cuidadosamente executada, de modo 

a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas formas. 

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de 

curvatura previstos na NBR 6118. 

Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem, 

lançamento e adensamento do concreto, é permitido o uso de fixadores e espaçadores, desde 

que fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no projeto e que essas peças sejam 

totalmente envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas 

superfícies externas. 

O concreto a ser utilizado deverá ser pré-misturado em usina e atender as especificações 

de norma técnica vigente, como resistência mínima de 25MPa e fator água cimento máximo de 

0,6. Quanto ao lançamento do concreto deverá ser depositado nos locais de aplicação, 

diretamente em sua posição final, através da ação adequada de vibradores, evitando-se a sua 

segregação. 

Não será permitido o lançamento do concreto com alturas superiores a 2,00 metros, 

devendo-se usar funil e tubos metálicos articulados de chapa de aço para o lançamento. 

Antes do lançamento do concreto, os locais a serem concretados, deverão ser vistoriados 

e retirados destes quaisquer tipos de resíduos prejudiciais ao concreto. 

O adensamento do concreto deverá ser executado através de vibradores de alta 

frequência, com diâmetro adequado às dimensões das formas, e com características para 

proporcionar bom acabamento. 

Os vibradores de agulha deverão trabalhar sempre na posição vertical e movimentados 

constantemente na massa de concreto, até a caracterização do total adensamento, e os seus 

pontos de aplicação deverão ser distantes entre si cerca de uma vez e meia o seu raio de ação. 

Deverão ser evitados os contatos prolongados dos vibradores junto às formas e 

armaduras. 

As armaduras parcialmente expostas, devido à concretagem parcelada de uma peça 
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estrutural, não deverão sofrer qualquer ação de movimento ou vibração antes que o 

concreto onde se encontram engastadas, adquira suficiente resistência para assegurar a 

eficiência da aderência. 

Os vibradores de parede só deverão ser usados se forem tomados cuidados especiais, no 

sentido de se evitar que as formas e as armaduras possam ser deslocadas. 

A cura do concreto deverá ser feita por um período mínimo de 7 dias após o lançamento 

garantindo uma umidade constante neste período, de tal forma que a resistência máxima do 

concreto, preestabelecida, seja atingida. 

 

4. FECHAMENTO EM COBOGÓ DE CONCRETO 

 

Cobogó é o elemento vazado utilizado como vedação externa para permitir maior 

ventilação e luminosidade ou como divisória interna decorativa. O elemento deverá ser de 

concreto nas dinesões 50x50x7cm assentados com Argamassa traço 1:3 (cimento e areia). 

 

 

5. ESQUADRIAS  

 

As portas de madeira possuem dimensões 80x210cm. 

As portas serão de madeira tipo pesada. Só serão admitidas na obra as peças bem 

aparelhadas, rigorosamente planas e lixadas, com arestas vivas (caso não seja especificado 

diferente), apresentando superfícies completamente lisas. Serão recusadas todas as peças que 

apresentarem sinais de empenamento, descolamento e rachadura, lascas, desuniformidade da 

madeira quanto à qualidade e espessura, e outros defeitos. 

O conjunto das portas receberá pintura em esmalte acetinado. 

As ferragens das portas de madeira serão: 

− Fechadura de cilindro oval, em latão cromado, cilindro, duas maçanetas tipo 

alavanca (não utilizar tipo bola) e dois espelhos. 

− Dobradiças de aço cromado, de 3 ½ x 3” x 2,4mm. 

 

Deverá ser instalado chapas metálica de proteção de impacto nas portasdas  Salas de 

atividades (creches I, II, III e Pré-Escola, multiuso e informática) e Sanitários. 

 

6. PINTURA 
 

Todas as paredes e lajes deverão ser lixadas e receberão uma demão de Massa acrílica 

(massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso interno e externo), em 

conformidade à NBR 15348.  

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer aplicação. Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com 

recomendações do fabricante. Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até 

obter o nivelamento desejado. Aguardar a secagem final antes de efetuar o lixamento final e 

remoção do pó para posterior aplicação da pintura. 

Todas as paredes e lajes receberão pintura em tinta acrílica premium, à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. A superfície deve estar 

limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir a 

tinta em água potável, conforme fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 
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O profissional abaixo identificados assina no âmbito de sua competência e 

atribuiçõe, limitadas às respectivas responsabilidades e/ou contribuições na elaboração 

deste documento. 

 

 

 

LUIS FERNANDO MORETTI 

CREA-SC 53.920-8 

 

Agronômica, 03 de fevereiro de 2022. 
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